
¿01
;r

/
TERMO DE FRACASSAII'IENTO

O Presidente da Comissão Permanente de Licitação do Município de Säo Gonçalo do
Amarante/CE, no uso de suas atribuiçÕes legais, considerando o inteiro teor do
CREDENCIAMENTO No 001.2022-DEMUTRAN cujo objeto é o CREDENCIAMENTO DE
LEILOEIROS OFICIAIS, PARA ATUAREIT'I JUNTO AO DEPARTAMENTO MUNIGIPAL DE
TRÂNSffO, TRANSPORTE E RODOVIARIO . DEñIIUTRAN, coIIil A FINALIDADE DE
NOMEAR INTERESSADOS EM ATUAR NA CONDUçÃO OE LE|LÃO DOS VEÍCULOS
APREENDIDOS PELO DEMUTRAN, e ainda,

CONSIDERANDO, que a Autarquia Municipal de Trânsito, Transporte e Rodoviário de São
Gonçalo do Amarante - AMTTR, determinou a abertura de procedimento administrativo para
contratação de leiloeiro oficial para realização de leilão (presencíal e/ou eletrônico);

CONSIDERANDO, que após a divulgação do edital de credenciamento compareceram ao
certame os Srs.: L ALEX ìñlllLLlAN HOPPE inscrito no GPF No. 043.915.679-38 e 2. ERICO
SOBRAL SOARES inscrito no CPF No.043.261.883-08.

CONSIDERANDO, que após a analise e julgamento dos documentos de credenciamento
apresentados, os dois participantes taram declarados inabilitados conforme ata de
julgamento anexado aos autos processuais.

CONSIDERANDO, que após a divulgação do resultado do julgamento nenhum dos
participantes interpôs recursos administrativos quanto as inabilitações.

CONSIDERANDO, que para cumprimento do a¡t. 4B da Lei No. 8.666/93 concedeu-se o
prazo de 08 dias uteis para que os participantes ora inabilitados apresentassem nova
documentação de habilitação, contudo näo obtivemos êxito e a sessão foideclarada deserta.

RESOLVE:

Declarar FRASSADO o certame do GREDENCIAMENTO No 001.2022-DEMUTRAN cujo
objeto é o CREDENCIAMENTO DE LEILOEIROS OFlClAlS, PARA ATUAREM JUNTO AO
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRÂNSITO, TRANSPORTE E RODOVIARIO
DEMUTRAN, COM A FINALIDADE DE NOMEAR INTERESSADOS EM ATUAR NA
coNDUçÃO Oe LEILÃO DOS VEÍCULOS APREENDTDOS PELO DEMUTRAN.
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São Gonçalo do Amarante/CE,29 de Dezembro de 2022
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Anderson Augusto da Silva Rocha
Comissão Permanente de Licitação
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